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SISTEMA DE APOIO A ACÇÕES COLECTIVAS 
(SIAC) 

Tendo-se detectado uma incorrecção na alínea d) no ponto 4, foi aprovada a seguinte 

alteração ao Aviso para Apresentação de Candidaturas nº 01/SIAC/2008, publicado em 17 de 

Novembro de 2008: 

A alínea d) do ponto 4 passa a ter a seguinte redacção: 

“d) Para efeitos de comprovação da alínea d) do n.º 1 do art. 10.º do Regulamento Geral 

FEDER e Fundo de Coesão, considera-se necessário que a(s) entidade(s) promotora(s) 

possua(m) uma situação líquida positiva no ano anterior ao da candidatura”. 

 

 

Autoridade de Gestão, 04 de Dezembro de 2008 

 

 

Nelson de Souza 

Gestor do COMPETE – Programa Operacional Factores de Competitividade 

 


